
Procedimento para requerimento de

Promoção de Técnico-Administrativo
 

A  promoção  constitui  a  passagem do  servidor  de  uma  categoria  para  o
primeiro  padrão  da  categoria  subsequente  do  mesmo  cargo,  em  razão  da
conclusão de especialização compatível com o seu cargo e aceito pela autoridade
responsável pela gestão de pessoas da UERJ. 

Os  Auxiliares  Técnicos  Universitários  e  os  Técnicos  Universitários,
enquadrados na categoria I da carreira, possuindo qualificação técnica (Certificado
de formação técnica especializada ou certificado de graduação em área técnica),
poderão apresentar requerimento de promoção, a qualquer tempo, passando para
a categoria II da carreira.

PROCEDIMENTO:

1. Preencher e assinar o formulário de solicitação de promoção de servidor
técnico universitário (em anexo)

 
2. Juntar  em  um  documento  de  PDF  único, com  a  nomenclatura  NOME

SERVIDOR(A) – MATRÍCULA - SOLICITAÇÃO: formulário próprio de solicitação
de  promoção  de  servidor  técnico  universitário  (em  anexo),  cópia
autenticada (em cartório) da documentação comprobatória da conclusão de
curso técnico ou superior, bem como documento de identificação.

 
3. O  documento  deve  ser  encaminhado  à  SGP,  através  do  e-mail

atendimento@sgp.uerj.br;  com  o  assunto:  SOLICITAÇÃO  DE  ABERTURA  DE
PROCESSO. O corpo do e-mail deve conter a seguinte redação: “Eu, NOME DO
SERVIDOR, matrícula Nº DE MATRÍCULA, solicito a autuação do processo de
NOME DO TIPO PROCESSUAL.”.
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4. Uma vez recebida, a SGP autuará a solicitação de promoção e realizará a
instrução processual  com as informações funcionais  do servidor.  Após,  a
titulação apresentada será analisada e validada e o processo seguirá para
providências finais.

5. O SERTAC comunicará ao servidor sempre que o processo for movimentado
pelo serviço, através de e-mail.

Observações:

Para os  casos  de apresentação de Declaração/Certidão de Conclusão de Curso
Superior/Graduação, é necessário que o documento informe que a colação de grau
já ocorreu e sua respectiva data. Nessa hipótese, é imprescindível a apresentação
do  Diploma/Certificado  assim  que  o  mesmo  for  emitido  pela  instituição
responsável.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2023

DIREÇÃO DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
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